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PROCESSO Nº 1015137/2025 

Concorrência Eletrônica Nº 6/2025 
 

 EDITAL  
  

 
EDITAL COM INVERSÃO DE FASES, PARA OBRAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA 
 
O Município de Grossos, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 
08.077.273/0001-46, através da Prefeitura Municipal de Grossos, em conformidade 
com as disposições contidas nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, LC 123/2006 
e demais legislação aplicável, torna público que estará realizando processo licitatório, 
através da modalidade “CONCORRENCIA PÚBLICA”, por meio eletrônico, pelo 
critério de julgamento Menor Preço Global, conforme o objeto e demais legislação 
aplicável, sob as condições estabelecidas neste ato convocatório e anexos. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de 
Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor 
terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, 
examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa 
de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os 
recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar 
o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 
processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a 
homologação. 
 

DATA E HORA DE 
INICIO DAS 
PROPOSTAS 

21/11/2025 AS 23:50 HORAS 

DATA E HORARIO 
LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO 

02/12/2025 AS 23:59 HORAS 

DATA E HORA FINAL 
DAS PROPOSTAS 

05/12/2025 AS 06:00 HORAS 

DATA DE ABERTURA 
DAS PROPOSTAS – 
SESSÃO PÚBLICA 

05/12/2025 AS 08:00 HORAS 

LOCAL www.portaldecompraspublica.com.br 

MODE DE DISPUTA ABERTO 

OBSERVAÇÃO: 
Todos os horários estipulados neste edital obedecerão, para todos os efeitos, 
o horário oficial de Brasília.  
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PROCESSO Nº 1015137/2025 

Concorrência Eletrônica Nº 6/2025 
 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONCORRÊNCIA  
1 – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 25 UNIDADES HABITACIONAIS PELO 

PROGRAMA MCMV - MINHA CASA MINHA VIDA, VINCULADO AO CONVÊNIO DE N. 

970912/2024, FNHIS SUB 50, NO MUNICÍPIO DE GROSSOS/RN, conforme suas 

descrições, caracterizações especificações contidas neste edital e seus anexos. 

1.2 Os serviços ofertados pelas licitantes deverão obrigatoriamente, atender as 

disposições do art. 39, VIII, da Lei Federal nº 8.078/90, no que se refere a observação 

das normas de qualidade e padrões estabelecidos pelos órgãos competentes de 

controle e fiscalização. 

1.3 O projeto básico e o projeto executivo destinados a execução das obras, estão de 

acordo com as disposições do art. 6, XXV, da Lei Federa nº 14.133/2021, conforme 

explicitadas no memorial descritivo. 

1.4 A execução se dará de forma indireta e o critério de julgamento adotado será o de 

Menor Preço Global, de acordo com a Lei nº 14.133/21, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos. 

 
2 – DO CREDENCIAMENTO 
2.1 O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade 
LICITATÓRIA CONCORRENCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
2.2 O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Publicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 
2.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a esta Concorrência. 
2.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
2.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
2.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação 
 
3– DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste certame interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, que estejam com Credenciamento regular no 
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PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e que tenham requisitos de qualificação exigidos 
neste edital.  
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006.  
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros.  
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.  
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  
3.6. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte.  
3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.  
3.8. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:  
3.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
3.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados;  
3.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
3.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
3.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
3.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
3.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GROSSOS 
Travessa Souza Machado, 146, Centro, Grossos/RN CEP: 59675000 CNPJ: 08.077.273/0001-46  

 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  
3.8.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;  
3.8.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  
3.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição;  
3.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  
3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante.  
3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 
a empresa a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  
3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico.  
3.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução.  
3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021.  
3.14. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica.  
3.15. A vedação de participação no processo licitatório de pessoas jurídicas reunidas 
em consórcio é exceção e essa opção deverá ser devidamente justificada pela 
Administração, nos termos do art. 15, caput, da Lei nº 14.133, de 2021.  
3.16. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
4– DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
4.2 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
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4.3 As propostas de preço serão ofertadas com base no critério de julgamento adotado 
neste edital, para o objeto licitado. 
4.4 As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas inseridas no sistema, até a 
abertura da sessão pública da presente licitação, no dia e horário previstos neste edital. 
4.5 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Presidente da 
Comissão/Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 
4.6 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo 
licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, em formato digital, 
no prazo de 02h (duas horas). 
4.7 O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá, no julgamento das 
propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhe atribuirá 
validade e eficácia para fins de classificação. 
4.8 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento erros materiais, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
4.9 Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização de procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 
4.10 No preço proposto serão computadas todas as despesas para a prestação dos 
serviços, incluindo a totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da presente 
licitação, constituindo obrigação da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos 
os seus empregados e respectivos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e 
securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do contrato, inclusive seguros, multas, e outras despesas relacionadas ao 
objeto da licitação e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste 
Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta licitação. 
4.11 Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, 
reposição, depreciação e impacto ambiental do objeto licitado, entre outros fatores 
vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do menor 
dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto em regulamento. 
4.12 Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de 
erro ou má interpretação do objeto licitado ou deste Edital. Considerar–se–á que os 
preços propostos são completos e suficientes para pagar todos os bens. 
4.13 A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente adequada aos preços 
ofertados na fase competitiva em arquivo único compactado, no curso da sessão 
pública, quando solicitada a fazê–lo pelo Presidente da Comissão/Agente de 
Contratação. 
4.14 As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas 
propostas. A Administração Municipal, em nenhuma hipótese, será responsável por tais 
custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação ou os seus 
resultados. 
4.15 Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública da Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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4.16 A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte e 
que queira usufruir do tratamento privilegiado assegurado pela Lei Complementar 
Federal nº 123/2006, deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos previstos no referido diploma legal, especialmente no seu art. 3º, 
sob as penas da lei, em especial do art. 299 do Código Penal. 
4.17 A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou 
empresa de pequeno porte não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão 
somente dos benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

5 − DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1 O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O 
PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 
5.1.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 
corrente nacional; 
5.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência/Projeto Básico: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo 
de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso; 
5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) DIAS, a contar 
da data de sua apresentação.  
5.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
5.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
5.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão  retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.11 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado 
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
5.12 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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6 − DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DOS LANCES  
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2 O Agente de Contratação/Comissão de contratação verificará as propostas 
apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto 
Básico. 
6.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
6.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
6.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente 
de Contratação/Comissão de contratação e os licitantes. 
6.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.9 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo 
deste edital. 
6.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.12 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 500,00 (quinhentos reais). 
6.13 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
6.14 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.15 Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.15.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  
6.15.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
6.15.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação.  
6.15.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 
Contratação/Comissão de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  
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6.15.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.  
6.16. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto 
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
6.16.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances.  
6.16.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
6.16.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  
6.16.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 
o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.  
6.16.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores 
6.17 Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado 
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% 
(dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  
6.17.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 
6.17, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas 
as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.  
6.17.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  
6.17.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
6.17.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação.  
6.17.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 
Contratação/Comissão de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  
6.17.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
6.18 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  
6.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  
6.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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6.21. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão de contratação, 
no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
6.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 
Contratação/Comissão de contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão de contratação aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
6.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 
6.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  
6.24.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  
6.24.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto.  
6.24.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
6.24.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
6.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
6.25.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  
6.25.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação;  
6.25.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  
6.25.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  
6.25.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle.  
6.25.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por:  
6.25.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
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licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize;  
6.25.2.2. Empresas brasileiras;  
6.25.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País;  
6.25.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 
6.25.2.5. Permanecendo o empate, a administração aplicara o uso da Instrução 
Normativa SEGES/MGI Nº 79, de 12 de setembro de 2024, art. 28, parágrafo 2º.    
6.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão de contratação poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  
6.26.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração.  
6.26.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.  
6.26.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório.  
6.26.4. O Agente de Contratação/Comissão de contratação solicitará ao licitante mais 
bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  
6.26.5 É facultado ao Agente de Contratação/Comissão de contratação dispensar o 
envio da proposta final, caso em que será considerado para tanto a proposta comercial 
gerada pelo próprio sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
6.26.6. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão de contratação prorrogar o 
prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 
antes de findo o prazo.  
6.27. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão de contratação 
iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta 
6.28 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto após a etapas de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outo pretexto, isto 
porque o lance e uma extensão da proposta escrita, excepcionalmente, casos 
grosseiros de digitação, quando o Agente de Contratação/Comissão de contratação 
poderá excluir o lance enviado pelo licitante, sanando o erro. Mas obviamente um erro 
de digitação é inconfundível com mergulho de preços e tentativa ilegal do licitante em 
desistir do preço proposto; 
6.29 Só será aceita a desistência do lance se o licitante comprovar um fato 
superveniente, plausível e devidamente justificável para a desistência, conforme art. 
155, V da Lei Federal nº 14.133/2021; 
6.30 O Agente de Contratação/Comissão de contratação irá decidir acerca da 
justificativa, sobre a sua aceitação ou não, à luz dos princípios da razoabilidade e da 
legalidade, de acordo com o caso concreto; 
6.31 Caberá ao licitante, quando participar da fase de lances, analisar previamente qual 
o menor valor que poderá ofertar e não o extrapolar no momento da sessão; 
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6.32 Se o licitante que mergulha seu preço e depois solicita a sua desclassificação está 
"desistindo" de sua proposta e, consequentemente, incidindo em conduta passível de 
aplicação de penalidade constantes no art. 155 § 4º, III, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
que prevê que a empresa poderá sofrer a sanção de impedimento de licitar e contratar; 
6.33 Portanto, é primordial que o licitante esteja sempre muito atento à proposta e aos 
lances durante a licitação, tanto para oferecer a melhor oferta, quanto para evitar alguns 
erros, se poupando da necessidade de pedir a desistência da licitação. 
  
 
 7- DA INVERSÃO DE FASES  

7.1 Considerando a possibilidade prevista nos termos do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, 
a Administração opta pela inversão de fases, de modo que a habilitação dos licitantes 
será analisada antes do julgamento das propostas, tendo em vista a necessidade de 
qualificação técnica especializada para a execução do objeto dessa concorrência., 
DEVENDO A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDER A FASE DE 
APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES, EM BUSCA DA MELHOR 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS QUE COMPÕEM O OBJETO DESTE CERTAME.  
7.2. A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação 
técnica, da experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca 
de atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Projeto Básico, na 
tentativa de evitar a mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do 
julgamento da capacidade de execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a 
análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço o critério decisivo na escolha 
da melhor proposta para a administração, conforme justificativa nos autos. 
7.3 FASE DE HABILITAÇÃO: Uma vez atendidas às condições de participação 
estabelecidas no edital de licitação, será iniciado imediatamente o procedimento de 
habilitação, conforme previsto no Art. 17, § 1º da Lei Federal 14.133/2021. 
7.4 SEQUÊNCIA DAS DEMAIS FASES: As empresas devidamente habilitadas, 
seguirão as demais fases do processo de licitação que permanecerão inalteradas, 
seguindo o rito estabelecido pela legislação pertinente. 
7.5 RITO DO PROCESSO: A concorrência seguirá a seguinte sequência de fases: 
credenciamento dos participantes através do portal de compras públicas, habilitação 
prévia, apresentação de propostas, fase de lances e julgamento das propostas 
readequadas ao preço final arrematado, conforme disposto na legislação vigente e nas 
condições estabelecidas neste edital 
7.6. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração.  
7.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita;  
7.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO 
HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;  
7.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.9.1. contiver vícios insanáveis;  
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7.9.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência/projeto básico;  
7.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação;  
7.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
7.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável.  
7.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  
7.11. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada caso 
após diligência do Agente de Contratação/Comissão de contratação, que comprove:  
7.12. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  
7.13. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
7.14. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:  
7.15. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado;  
7.16. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 
como relevante, conforme planilha anexa ao edital;  
7.17. Se o regime é o de empreitada por preço unitário, cabe desclassificação em razão 
de custos unitários superiores aos orçados pela Administração, conforme art. 59, §3º, 
da Lei nº 14.133/2021, que expressamente se refere ao critério de aceitabilidade de 
preços unitário e global a ser fixado no edital, bem como pela definição de sobrepreço 
do art. 6º, LVI, que expressamente estabelece que esse pode ocorrer em relação ao 
preço unitário nesse regime. Assim, em princípio, é cabível estabelecer um critério 
próprio, conforme as peculiaridades do caso, que pode envolver os custos tidos como 
relevantes, eventual margem em relação ao preço de referência etc. A menção aos 
custos unitários tidos como relevantes acima é mera sugestão, podendo o órgão ou 
entidade estabelecer o critério que lhe parecer mais adequado tecnicamente.  
7.18. No caso de serviços de engenharia, conforme o Art. 59, § 4º, serão consideradas 
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 
7.19. Na hipótese de presunção relativa de inexequibilidade que se refere o item anterior 
ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, a Administração 
Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 
dos licitantes que ela seja demonstrada, nos termos do §2º do art. 59 da Lei Federal nº 
14.133/2021 c/c Acórdãos 465/2024 e 803/2024 – Plenário TCU. 
7.20. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei.  
7.21. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  
7.22 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 
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bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.  
7.23. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, 
o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será 
alocado na execução contratual.  
7.24. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida 
pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de 
exequibilidade;  
7.25. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da 
contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas 
nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.  
7.26. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que 
mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.  
7.27. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poder ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 
bastante para arcar com todos os custos da contratação;  
7.28. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas;  
7.29. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime.  
7.30. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto.  
7.31. Caso o Termo de Referência/projeto básico exija a apresentação de amostra, o 
licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no 
Termo de Referência/projeto básico, sob pena de não aceitação da proposta.  
7.32. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos 
os interessados, incluindo os demais licitantes.  
7.33. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema.  
7.34. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Agente de Contratação/Comissão de contratação, ou havendo 
entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada.  
7.35. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Agente de Contratação/Comissão de contratação analisará a aceitabilidade da 
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência/Projeto básico.   
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7.36. O Agente de Contratação/Comissão de contratação poderá convocar o licitante 
para enviar documento digital complementar a proposta, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.  
7.37. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de 
Contratação/Comissão de contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de 
Contratação/Comissão de contratação.  
7.38. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de 
Contratação/Comissão de contratação, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado e procedência, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de 
Contratação/Comissão de contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  
7.39. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
subitens acima, o Agente de Contratação/Comissão de contratação exigirá que o 
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação 
da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da 
solicitação.  
7.40. Havendo necessidade, o Agente de Contratação/Comissão de contratação 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade.  
7.41. O Agente de Contratação/Comissão de contratação poderá encaminhar, por meio 
do sistema eletrônico, contra proposta ao licitante que apresentou o lance mais 
vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital.  
7.42. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de 
Contratação/Comissão de contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  
7.43. Será desclassificado o licitante que ofertar valores manifestadamente 
inexequíveis, conforme o Art. 59, § 4º, da 14.133/2021. 
 
8 – DA HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no edital, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  
8.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). Conforme artigo 18, §2º, da IN SEGES 
nº 73, de 30 de setembro de 2022, obriga a apresentação dessa declaração.  
8.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas.  
8.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
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normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
8.5. A habilitação será verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, nos 
documentos por ele abrangidos anexados no ato do cadastramento da proposta válidos 
na data e hora da abertura do certame.  
8.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
(IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  
8.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 
caput).  
8.6.1.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).  
8.7. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão de contratação, em sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 
prova, para fins de habilitação.  
8.7.1.Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
PORTAL devidamente anexada juntamente a proposta de preços no prazo estabelecido 
para efeitos de complementação, serão enviados por meio do sistema através de 
diligência, em formato digital, no prazo máximo de 02 (DUAS) HORAS contado da 
solicitação do Agente de Contratação/Comissão de contratação, sob pena de 
inabilitação, prorrogável por igual período a critério do Agente de Contratação/Comissão 
de contratação, válidos na data e hora da abertura do certame.  
8.7.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente 
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  
8.8. A verificação no PORTAL ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor.  
8.8.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no edital e seus 
anexos, bem como no Termo de Referência/projeto básico somente serão exigidos, em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado.  
8.8.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 
os licitantes.  
8.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):  
8.9.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e  
8.9.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas;  
8.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
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jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  
8.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão de contratação examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.7.1. 
8.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior.  
8.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão 
de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.  
8.14. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM 
PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE 
SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICA.  
8.15. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
8.15.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021) 
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;  
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020.  
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;  
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz  
h) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva; 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GROSSOS 
Travessa Souza Machado, 146, Centro, Grossos/RN CEP: 59675000 CNPJ: 08.077.273/0001-46  

 
i) Cópia da Carteira de Identidade ou documento equivalente do(s) sócio(s) ou 
proprietário(s) 
 
8.15.2. QUALIFICAÇÃO TECNICO PROFISSIONAL E TECNICO OPERACIONAL (art. 
67 da lei 14.133/2021)  
 
a) Capacidade técnico operacional através da Prova de aptidão para o desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 
desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA 
ou CAU, necessariamente em nome do profissional que tenha executado ou 
participado da execução de obras e serviços de engenharia equivalentes ou 
superiores que correspondem às parcelas de maior relevância do objeto licitado a 
seguir: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

       1 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 

 
b) Entidades de Direito Público que emitirem atestados, o Secretario ou Servidor tem 
FÉ PÚBLICA, no exercício da sua função, não necessitando ter firma reconhecida, 
facultado ao Município fazer consulta ou diligência no sentido de averiguar a veracidade 
do atestado.  
c) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor.  
d) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  
e) No caso de assinatura digital em atestado de capacidade técnica emitido por pessoa 
jurídica de direto privado, a assinatura apenas será válida caso haja código de 
verificação da autenticidade do documento via internet, impresso no documento.  
f) Registro/Certidão de inscrição da empresa e do(s) responsável(eis) técnico(s) junto 

ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da região da 

sede da empresa. 

g) Comprovação de o licitante possuir em seu quadro técnico permanente, na data da 

licitação, um ou mais profissionais de nível superior com formação em Engenharia Civil, 

reconhecido(s) pelo CREA. 

h) A comprovação do vínculo do(s) profissional(is) detentor do acervo técnico, do quadro 

da licitante, será atendida mediante a apresentação da declaração formal de sua 

disponibilidade ou através da apresentação dos documentos a seguir: 

h.1) Empregado: Cópia do livro de registro de empregado registrado na Delegacia 

Regional do Trabalho - DRT ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS anotada ou ainda, contrato de prestação de serviços, na forma da legislação 

trabalhista; 

h.2) Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente ou 

Registro/Certidão de inscrição da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia 

Arquitetura e Agronomia (CREA), onde o nome do ou dos sócios; 
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h.3) Diretor: Cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou 

cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de 

sociedade anônima; ou 

h.4) Profissional contratado: contrato de prestação de serviço ou contrato de prestação 

de serviço futuro. O contrato de prestação de serviços que se refira à obrigação futura 

do profissional em responder tecnicamente pela licitante deverá especificar sua 

vinculação à execução integral da obra/serviço objeto desta licitação.; 

i) Capacidade Técnico-Profissional: Certidões de Acervo Técnico - CAT’s, emitidas pelo 
CREA ou CAU original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente, por servidor da administração ou por publicação em órgão da imprensa 
oficial e em nome do responsável técnico que se responsabilizará pela execução dos 
serviços contratados e que faça parte do quadro da empresa licitante, na data fixada 
para a apresentação das propostas, de forma a comprovar experiência nos serviços de 
mesmas características às do objeto desta licitação. 
j) Comprovar, mediante a apresentação de documento hábil, a exemplo de Portaria de 
Autorização de Contratação no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida – Fundo 
de Arrendamento Residencial (MCMV-FAR), acompanhada da respectiva Manifestação 
de Viabilidade Técnica (MVT), a efetiva participação em processo de seleção, com a 
consequente formalização de contrato junto à Caixa Econômica Federal para a 
execução de empreendimento habitacional. Alternativamente, admitir-se-á a 
apresentação de Autorização de Contratação expedida no âmbito do Programa Minha 
Casa, Minha Vida – Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS), 
documento este igualmente apto a demonstrar a capacidade técnica e a experiência da 
interessada na celebração de ajustes perante a Administração Pública. 
i) Certificação no PBQP-H (Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade       do 
Habitat. 
k) Certificação no Sistema de Gestão da Qualidade - NBR ISO 9001:2015. 
l) O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-
profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição 
por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pelo gestor 
do contrato e ratificada pelo seu superior. Para essa substituição, a qualificação técnica 
do profissional substituto deverá atender as mesmas exigências deste Edital. 
m) No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como 
responsável técnico todas serão inabilitadas. 
 
 
8.15.3 HABILITAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA (art. 69 da lei 14.133/2021): 
a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 
(Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos 
últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
Certidão; 
b) O Balanço Patrimonial referente aos 02 (dois) últimos exercícios, e a Demonstração 
do Resultado do Exercício – DRE do exercício vigente se houver prorrogação anexar 
documentos comprobatórios, deverão estar registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou do domicílio da licitante e estar assinados por Contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade — CRC de forma regular.  
A comprovação da boa situação financeira da licitante será apurada através do resultado 
levantado no balanço com a obtenção dos seguintes índices: 
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I - Índice de Liquidez Corrente – calculado pela fórmula abaixo, julgada habilitada a 
empresa que obtiver a pontuação final maior ou igual que 1,0 (um virgula zero). 
                              
              LC = AC 
                       PC 
            
            Onde: LC  = liquidez corrente 
                      AC  = ativo circulante 
                       PC  = passivo circulante 
 
II - Índice de Liquidez Geral – calculado pela fórmula abaixo, julgada habilitada a 
empresa que obtiver a pontuação final maior ou igual que 1,0 (um virgula zero). 

 
              LG = AC + RLP 
                       PC + ELP 
                                               
                                                                  
Onde:  LG  = liquidez geral 
           AC  = ativo circulante 
           RLP = realizável a longo prazo 
           PC  = passivo circulante  
           ELP = exigível a longo prazo 
 
III - Índice de Endividamento Total – calculado pela fórmula abaixo, julgada habilitada a 
empresa que obtiver a pontuação menor que 1,0 (um virgula zero). 
 
                ET = PC + ELP     
                           AT  
            
 Onde:  ET   = endividamento total 
 PC   = passivo circulante 
 ELP   = exigível a longo prazo 
 AT   = ativo total 
 
c) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor.  
d) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).  
e) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

 
8.15.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da lei 14.133/2021): 
Comprovação de Regularidade Fiscal que será efetuada mediante apresentação dos 
seguintes documentos com a devida validade regular do uso na data deste Certame:  
a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no CNPJ (na forma da Instrução 
Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011); 
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou Alvará, relativo à sede 
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame. 
d) Certidão de regularidade de débito com a Secretaria da Receita Federal, com a 
Procuradoria da Fazenda Nacional, inclusive abrange as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
mediante da Certidão Negativa ou Positiva com efeito negativo de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 
e) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual 
onde a empresa for sediada, ou outra equivalente, na forma da lei; 
e.1) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
f) Certidão Negativa de Débitos para com o Município do Domicílio da Empresa.  
g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943. 
h) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
fornecido pela Caixa Econômica Federal, em conformidade ao disposto da Lei nº 
8.036/90.  
i) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de campo 
próprio do Sistema quando solicitado pelo pregoeiro, ficando sujeito às penalidades 
previstas neste Edital. 
 
8.15.5 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 
 
a) Modelo de Declaração Conjunta (ANEXO II). 
 
 
(ESTA DECLARAÇÃO CONJUNTA DEVERÁ SER INSERIDA VIA SISTEMA, 
JUNTAMENTE COM A PROPOSTA FINAL E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO). 
 
8.16. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação 
8.17. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
8.18. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 
8.19. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
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comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
8.20. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
8.21. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido pelo Setor de Licitação, desde que o registro tenha sido feito 
em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
8.22 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Agente de Contratação/Comissão de contratação suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.23 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos/declarações exigidas, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital. 
8.24 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.25 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 
 
9 – DOS RECURSOS 
9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata.  
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante:  
9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão;  
9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer sobre a fase de julgamento 
de propostas será de 10 (dez) minutos e sobre a fase de habilitação será de 10 (dez) 
minutos, conforme art. 40 da IN SEGES Nº 73/2022;  
9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  
9.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação da ata de julgamento.  
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
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interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses.  
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sitio eletrônico  www.portaldecompraspublicas.com.br  e no endereço constante neste 
Edital 
 
10 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
10.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
10.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
10.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
10.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
10.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
10.4 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
11 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
11.1 Encerrada a fase de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá  adjudicar o objeto e homologar a licitação, conforme, art 71, inciso IV da Lei 
Federal 14.133/2021. 
 
12 – DA IMPGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 
12.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 
12.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
12.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo seguinte meio em campo próprio no sistema      
www.portaldecompraspublicas.com.br; 
12.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
12.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 
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13 – DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO 
13.1 A Prefeitura Municipal de Grossos/RN, convocará oficialmente a licitante vencedora 

durante a validade da proposta para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Termo 

de Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo dos encargos decorrentes da Lei nº 14.133/2021 e das regras 

estabelecidas neste edital. 

13.2 O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pela licitante vencedora, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pela Prefeitura Municipal de Grossos/RN. 

13.3 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo, 

examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, 

podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço 

na forma do art. 90, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 

13.4 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato resultante desta 

Concorrência Eletrônica, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Prefeitura Municipal de Grossos/RN, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas, na forma do art. 

90, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

 
14 – DO PAGAMENTO 
14.1 A Nota Fiscal/Fatura terá que ser emitida, obrigatoriamente, com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado para a Habilitação, não se admitindo Notas 
Fiscais/Faturas emitidas com outros CNPJ’s, mesmo aqueles de filiais ou matriz; 
14.2 O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data 
de emissão da Nota Fiscal/Fatura, desde que atendidas as exigências deste Edital, 
mediante crédito em Conta corrente bancária da LICITANTE VENCEDORA; 
14.3 No pagamento serão observadas as retenções, de acordo com a legislação e 
normas vigentes, no âmbito da União, Estado e Município; 
14.4 Poderá ser deduzido da Nota Fiscal/Fatura o valor de multa aplicada; 
14.5 Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE VENCEDORA enquanto 
pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude 
de penalidade ou inadimplência. 
 
15 – DOS PREÇOS E REAJUSTAMENTO 
15.1 Não haverá reajuste do valor Contratual, o preço a ser contratado, tido como vencedor do 
presente certame, será fixo e irreajustável, nos termos da legislação em vigor, exceto na 
ocorrência de que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso I, do artigo 124, da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, que dispõe: 
 

Art. 124. Os contratos regidos por esta 
Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes 
casos: 
(...); 
II - Por acordo das partes: 
(...); 
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d) para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato 
em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal 
como pactuado, respeitada, em qualquer 
caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no contrato. 
(...).” 

 
15.2 Os preços somente serão revisados mediante ocorrência de fato superveniente, ocorrido 
após o prazo de vigência da proposta, que justifique a aplicação do artigo, inciso e alínea 
supracitados, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, atualizada, com o objetivo de 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado e aceito pela 
Administração. 
15.3 A recomposição contratual deve ser promovida nos limites para o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, não podendo ser utilizada para favorecer a empresa 
contratada. TCU Acórdão 1431/2017 Plenário. 
15.4 A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas obras ou serviços, decorrentes de 
modificações de quantitativos, projetos ou especificações, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor contratual atualizado, na forma do art. 125, da Lei 14.133/2021, in verbis: 
 

Art. 125. Nas alterações unilaterais a que 
se refere o inciso I do capot do art. 124 desta 
Lei, o contratado será obrigado a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato que se fizerem 
nas obras, nos serviços ou nas compras, 
e, no caso de reforma de edifício ou de 
equipamento, o limite para os 
acréscimos será de 50% (cinquenta por 
cento). 

 
15.5 Tanto as alterações previstas no art. 107, quanto as previstas nos artigos 124 e 125, ambos 
da Lei nº 14.133/2021, deverão ser processadas mediante Termo Aditivo, devidamente 
justificadas e autorizadas pelo gestor da Prefeitura Municipal de Grossos/RN. 
 
16– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
16.1 – As despesas para a aquisição e/ou prestação dos serviços objeto do presente 
certame são provenientes do Orçamento Geral do Município para o exercício de 2025, 
com as dotações orçamentárias especificadas nas ordens de compra emitidas para as 
aquisições bem como descrito abaixo: 

 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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Unidade 
Orçamentária: 

02 .011 - PODER EXECUTIVO - FUNDO MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL  

Ação: 1263 - CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES  

Função: 16 - HABITAÇÃO  

Sub-Função: 482 - HABITAÇÃO URBANA  

Programa: 1006 - ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO URBANO  

Natureza da 
Despesa: 

4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES  

Fonte de 
Recurso: 

17200000 - Transferências da União referentes às participações na 
exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP-Lei 9.478/1997  

Região: 0001 - Grossos  

 

Unidade 
Orçamentária: 

02 .011 - PODER EXECUTIVO - FUNDO MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL  

Ação: 1263 - CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES  

Função: 16 - HABITAÇÃO  

Sub-Função: 482 - HABITAÇÃO URBANA  

Programa: 1006 - ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO URBANO  

Natureza da 
Despesa: 

3.3.60.45 - SUBVENÇÕES ECONÔMICAS  

Fonte de Recurso: 
17200000 - Transferências da União referentes às participações na 
exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP-Lei 9.478/1997  

Região: 0001 - Grossos  

 
16.2 Em havendo necessidade devidamente justificada poderá haver inclusão de 
Dotação Orçamentária de Órgão e/ou Secretaria participante ou não, através de 
Apostilamento (Artigo 136 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
17 – DAS INFRAÇÕES ADIMINSTRATIVAS E SANÇÕES 
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 
17.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer  documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/Comissão 
de contratação/a durante o certame; 
17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
17.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
17.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
17.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 
17.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
17.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
17.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato  ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
17.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
17.1.5 fraudar a licitação 
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17.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
17.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
17.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
17.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
17.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
17.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
16.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal: 
17.2.1 advertência; 
17.2.2 multa; 
17.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
17.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
17.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
17.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
17.3.2 as peculiaridades do caso concreto 
17.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
17.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 
17.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
17.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato ou ordem de compra, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a 
contar da comunicação oficial. 
17.4.1 Para as infrações previstas nos itens 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 
17.4.2 Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
17.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
17.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
17.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 
17.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4, 
17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
17.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 17.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
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obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
17.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
17.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
17.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
17.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
17.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
18 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1 Da sessão pública do Licitação divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
18.2 No caso de ocorrência de feriado nacional, estadual ou municipal, não havendo 
expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão de contratação. 
18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF.  
18.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação/Comissão 
de contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
18.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
18.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
18.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
18.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 
18.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
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18.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
18.11 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 
equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
18.12 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
18.13 A PREFEITURA MUNICIPAL DE GROSSOS/RN, poderá revogar este Licitação 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 
manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
18.14 A anulação da licitação induz à do contrato. 
18.15 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
18.16 É facultado o Agente de Contratação/Comissão de contratação ou à autoridade 
superior, em qualquer fase deste Licitação, promover diligência destinada a esclarecer 
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação, 
conforme art. 64, caput da Lei 14.133/2021 
18.17 A participação neste certame, bem como os casos omissos, implica na aceitação 
de todas as condições estabelecidas neste Edital, bem como na Lei Federal nº 
14.133/2021, nos regulamentos que vierem a ser adotados e, ainda, nas normas 
técnicas gerais ou especiais aplicáveis; 
18.18 O Objeto da presente Licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, 
conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021 e nos regulamentos que vierem a ser 
adotados e, ainda, nas normas técnicas gerais ou especiais aplicáveis; 
18.19 Ocorrendo, em qualquer hipótese, a negativa do fornecimento do Objeto desta 
licitação por parte da LICITANTE VENCEDORA, o mesmo poderá ser adjudicado às 
Licitantes remanescentes, na ordem de classificação e de acordo com as Propostas 
apresentadas, sem prejuízo às demais sanções previstas em lei; 
18.20 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, Portal Nacional de Contratações Publicas 
(PNCP), e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala  do Setor de Licitações, no 
Endereço Travessa Souza Machado nº 146, Centro, CEP: 59.675-000 – Prefeitura 
Municipal de Grossos, nos dias úteis, no horário das 08H:00 às 12H:00, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. Maiores informações de 08:00 às 12:00h, pelo Fone: 
(84) 3327-2418, ou pelo e-mail: departamentodelicitacaogrossos@gmail.com.   
18.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – MINUTA DO TERMO DO TERMO DE CONTRATO; 
ANEXO II –MODELOS DE DECLARAÇÕES CONJUTAS; 
19.22 O Foro competente para dirimir qualquer controvérsia não resolvida entre as 
partes é o da Comarca de Areia Branca/RN. 
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Grossos/RN, 18 de novembro de 2025. 
 

 
 

______________________________ 
HERIK RICARDO DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos, Trânsito e Transp. Públicos 
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PROCESSO Nº 1015137/2025 

Concorrência Eletrônica Nº 6/2025 
 

ANEXO I 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 
 

Contrato referente  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DE 25 UNIDADES 
HABITACIONAIS PELO 
PROGRAMA MCMV - MINHA 
CASA MINHA VIDA, VINCULADO 
AO CONVÊNIO DE N. 970912/2024, 
FNHIS SUB 50, NO MUNICÍPIO DE 
GROSSOS/RN.  , firmam de um 
lado a Prefeitura Municipal de 
Grossos/RN; do outro lado a 
empresa _________________, na 
forma e condições abaixo 
estabelecidas.  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE  GROSSOS/RN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ/MF nº 08.077.273/0001-46, sediada na Travessa Souza Machado nº 146, Centro, neste município, 

representada neste ato por sua Prefeita Constitucional a Sra. CINTHIA SONALE SILVA ALVES E SOUZA, 

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 0023XXXX - SSP/RN, inscrito no CPF nº 

050.XXXXXXXX -X0, residente e domiciliado na Rua Manoel Firmino, s/n, centro, neste Município e do 

outro lado a empresa ___________________, inscrita no CNPJ/MF nº _________, sediada à Rua 

___________________, nº ____, ___________, representada neste ato por ____________________, 

brasileiro, _______, ____________, portador da Cédula de Identidade nº _____________, inscrito no CPF 

nº _______________, doravante denominados simplesmente CONTRATANTE e CONTRATADA, 

respectivamente, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, de acordo com a Lei Federal nº 14.133, 

de 01 de abril de 2021, e demais normas pertinentes a homologação e pelas cláusulas e condições abaixo 

estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1 - Constitui objeto do presente Contrato,  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 25 UNIDADES HABITACIONAIS PELO PROGRAMA MCMV - 
MINHA CASA MINHA VIDA, VINCULADO AO CONVÊNIO DE N. 970912/2024, FNHIS SUB 50, NO 
MUNICÍPIO DE GROSSOS/RN., conforme anexo I. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 
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2.1 - A contratação objeto deste instrumento tem origem na Concorrência Eletrônica nº 6/2025, por 
fundamentos as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, Legislação correlata no que couber, 
e supletivamente aos casos omissos ou não resolvidos administrativamente, os preceitos do direito público, 
as disposições de direito privado, e os princípios gerais dos contratos, conforme art. 89 da Lei nº 
14.133/2021. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
3.1 - O acompanhamento e a fiscalização dos serviços serão exercidos e supervisionados pelo Fiscal do 

Contrato, devidamente designado para este fim. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
4.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato no presente exercício, serão consignadas no 

Orçamento do Município do exercício 2025 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR: 
 
5.1 - Ao presente instrumento é atribuído o valor total de R$ ________ (valor por extenso). 
 
5.2  O valor acordado nesta cláusula é considerado completo e deve compreender todos os custos e despesas que, direta 
ou indiretamente, decorram do cumprimento pleno e integral do objeto deste edital e seus anexos tais como, e sem se 
limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, despesas com deslocamentos, seguro, seguro de 
transporte e embalagem, salários, honorários, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, 
taxa de administração, tributos e impostos incidentes e outros encargos não explicitamente citados e tudo o mais que 
possa influir no custo do objeto contratado, conforme preceitua o edital que norteou o presente contrato. 

 
5.3 O valor acima descrito será distribuído na forma dos pagamentos devidos ao contratado e dependerão dos 
serviços prestados, conforme critérios de medição e pagamento constantes do projeto básico. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA CONTRATUAL: 
 

6.1  A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, em 

valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

 

6.2  O contratado apresentará, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia. 

 

6.3 . O atraso superior a 05 (cinco) dias uteis para a apresentação da garantia autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

6.4 . Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice permanecerá em vigor mesmo que o 

contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  
 
7.1 - Da Contratada: 
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7.1.1 Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões determinadas pelo 

contratante nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

7.1.2 Comunicar ao fiscal do contrato, de imediato, qualquer ocorrência que impeça a execução regular de 

suas obrigações; 

7.1.3 Atender às determinações do fiscal do contrato, destinadas ao regular cumprimento do contrato; 

7.1.4 Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que 

vierem a incidir sobre o objeto do contrato; 

7.1.5 Declarar o descumprimento das condições de habilitação, sob pena de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar; 

7.1.6 Manter contatos com o contratante sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

determinados pela urgência, que deverão ser registrados e confirmados por escrito no prazo de 3 (três) dias 

úteis; 

7.1.7. Manter atualizado, durante a vigência do presente contrato, o endereço, número de telefone fixo e 

celular, correio eletrônico e nome do representante legal com poder de decisão; 

7.1.8 Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mão-de-obra que se 

façam necessários para a execução total da obra; 

7.1.9 Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução do contrato, relativos à mão-de-obra e materiais utilizados, bem como 

os decorrentes de responsabilidade civil em geral; 

7.1.10 Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal do 

MUNICÍPIO ou terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus prepostos, correndo por 

sua conta exclusiva, todas as providências e despesas decorrentes; 

7.1.11 Assumir exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causar ao MUNICÍPIO, por 

inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no que se refere ao cumprimento das 

especificações, projetos e prazo de execução; 

7.1.12 Efetuar, às suas expensas, o transporte de pessoal, materiais e equipamentos até o local da obra; 

7.1.13 Manter, no local da obra, preposto habilitado para representá-la na execução do contrato e 

acompanhar os trabalhos de recebimento da obra; 

7.1.14 Providenciar os alvarás de construção, recolhimento da ART, INSS e outros necessários à execução 

e liberação da obra, no prazo legal; 

7.1.15 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo licitatório; 

7.1.16 Manter o canteiro de obras organizado e limpo durante toda a execução da obra, retirando quaisquer 

materiais, equipamentos, entulhos e outros que não sejam necessários à execução da obra. 

7.1.17 Remover, às suas expensas, os detritos (galhos, troncos etc...) resultantes da obra, para local 

previamente indicado pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a legislação ambiental vigente e proceder a 

limpeza final da obra, movendo entulhos e sobras de material; 

7.1.18 Entregar prontamente quaisquer documentos exigidos pelo fiscal da obra, ou ainda pelo gestor de 

contratos; 

7.1.19 A CONTRATADA deverá manter atualizado junto ao Gestor e às unidades contempladas, o 

endereço; nº do telefone fixo e celular; correio eletrônico; e nome do preposto com poder de decisão, 

durante a vigência do presente contrato. 

7.1.20 A aplicação de materiais industrializados obedecerá às recomendações dos fabricantes, cabendo à 

contratada, em qualquer caso, a responsabilidade técnica; 

7.1.21 Os serviços não aprovados, ou que apresentarem defeituosos em sua execução, deverão ser 

demolidos e reconstruídos por conta exclusiva da contratada; 
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7.1.22 Aprovação dos projetos junto ao Município e demais órgãos, além do pagamento de todas as taxas 

que se façam necessárias, decorrentes da obra, junto à órgãos públicos municipais, estaduais e federais; 

7.1.23 Corrigir quaisquer defeitos na execução das obras e serviços, objeto do contrato, sem ônus para o 

Município, bem como terá responsabilidade integral pelos danos a este ou a terceiros, decorrentes de sua 

negligência, imperícia ou omissão; 

7.1.24 O uso de equipamentos de segurança pelos empregados; 

7.1.25 Todos os materiais de acabamento deverão ter prévia aceitação e aprovação por parte da 

fiscalização; 

7.1.26 Todas as instalações provisórias necessárias para a execução da obra; 

7.1.27 Providenciar junto aos órgãos competentes as ligações de serviços públicos tais como água, luz, 

esgoto, telefone, etc., caso necessário; 

7.1.28 Entregar prontamente quaisquer documentos exigidos pelo fiscal da obra, ou ainda pelo gestor de 

contratos; 

7.1.29 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados; 

7.1.30 O canteiro deverá ser organizado e limpo, cabendo à Empreiteira manter essas condições durante a 

obra, retirando quaisquer materiais, equipamentos, entulhos e outros que não sejam necessários à execução 

da obra. 

 

7.2 - Da Contratante: 

 

7.2.1 Realizar o empenho da respectiva dotação orçamentária; 

7.2.2 Publicar o contrato; 

7.2.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, registrando as eventuais ocorrências; 
7.2.4 Informar alterações no cronograma, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas; 

responder a todas as reclamações ou solicitações do contratado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

admitida, desde que justificada, a prorrogação desse prazo, exceto nos pedidos de reequilíbrio econômico-

financeiro, no qual o prazo será de 60 (sessenta) dias; 

7.2.5 Fornecer, em tempo hábil, todas as informações necessárias para o cumprimento das obrigações por 

parte do contratado; 

7.2.6 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

7.2.7 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, e encaminhando os apontamentos à para as 

providências cabíveis; 

7.2.8 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção; 

7.2.9 Pagar a Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

no Edital e seus anexos. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA: 
 

 8.1 O prazo de execução deste contrato será de 12 (doze) meses, contados do primeiro dia útil do 

recebimento da Ordem de Serviço/Nota de Empenho pela Contratada. 

 

8.2. Por se tratar de um contrato por escopo, os prazos de execução e vigência poderão ser 
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prorrogados automaticamente, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 

 
8.3 Os prazos de realização dos serviços admitem prorrogações, nos termos do Art. 107 da lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
9.1 – Ocorrerá a rescisão do presente contrato, na forma, com as consequências e pelos motivos, 
independentemente de judicial ou extrajudicial, nas situações previstas no art. 155, da Lei 14.133/2021, 
sem prejuízos da aplicação das penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
9.2 – A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE, nos casos de aplicação de 
penalidades, previstas no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 

10.1 A fiscalização do MUNICÍPIO acompanhará a execução da obra em todas as suas fases, 
registrando as ocorrências no DIÁRIO DE OBRAS quando, ao final da execução, 05 (cinco) dias 
após a realização da medição final do contrato, emitirá o Termo de Recebimento Provisório, que 
deverá ser assinado pela fiscalização do MUNICÍPIO e da CONTRATADA. 
 
10.2  Transcorridos 30 (trinta) dias da emissão do Termo de Recebimento Provisório, apresentada 
a documentação referida no item anterior, o MUNICÍPIO constituirá comissão para vistoriar a obra 
e, constatando a sua adequação aos termos contratuais, expedirá devidamente assinado pelas 
partes e de forma circunstanciada, o Termo de Recebimento Definitivo. 
 
10.3  O objeto será recebido parcialmente pelo contratante quando descumprida condição de 
execução que possibilite o aproveitamento do objeto para os objetivos da contratação, aplicando- 
se a sanção cabível pelo descumprimento contratual. 
 
10.4  Caso o recebimento provisório ou o recebimento definitivo não ocorra no prazo estabelecido, 
o objeto será considerado tacitamente recebido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 

11.1 O pagamento ocorrerá em até 30 dias, contados da data de entrega do objeto, prestação do serviço 

ou medição, mediante apresentação da nota fiscal emitida pelo contratado. 

11.2 . O prazo de pagamento será suspenso nos casos de descumprimento total da obrigação contratual. 

11.3. Nos casos de descumprimento parcial da obrigação contratual será realizado o pagamento relativo à 

parcela incontroversa. 

11.4. Caso o contratado não emita a nota fiscal dentro do prazo para o pagamento, o contratante aguardará 

a entrega da nota fiscal para autorizar o pagamento, que deverá ocorrer, nestes casos, em até 15 (quinze) 

dias, contados da entrega da nota fiscal. 

11.5. A nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado, para retificação ou 

substituição, sendo que os trâmites para o pagamento se reiniciarão a partir da data de sua reapresentação. 

11.6. Nos casos de multas aplicadas ao contratado, os valores serão descontados dos pagamentos 

seguintes, desde que tenha ocorrido o julgamento do recurso no processo administrativo. 

11.7. O fiscal do contrato comunicará previamente ao contratado a ocorrência de eventual atraso no 

pagamento, indicando os motivos e a perspectiva de regularização, com a data provável de pagamento, 
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quando possível. 

11.8. O pagamento efetuado após o prazo estabelecido será considerado em atraso, gerando para o 

contratado o direito à atualização monetária considerando os dias de atraso até a data do efetivo 

pagamento, contados de forma corrida, mediante aplicação do IPCA, ou outro índice que venha a substituí-

lo, acrescido de juros de 6% (seis por cento) ao ano mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = VP ( 0,00016438356 x N + I ), onde: 

EM = Encargos moratórios a ser acrescido ao valor normal do pagamento; VP = Valor da parcela em atraso; 

N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a data do efetivo pagamento; e I = Variação do 

IPCA no período de atraso. 

 

11.9 Caso ainda não estejam disponíveis os valores dos índices necessários, serão considerados os 

últimos índices disponíveis que correspondam ao mesmo período desejado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 

12.1 O preço será reajustado, de ofício, pelo contratante, conforme variação do Índice 

Nacional de Custo da Construção - INCC, após 12 (doze) meses contados da elaboração 

a planilha, conforme previsto no Art. 92, § 3º, da Lei 14.133/2021, sobre o valor 

correspondente às parcelas do objeto cujo pagamento ainda não tenha sido realizado, 

devendo se dar na primeira medição realizada após o decurso do prazo de 12 (doze) meses. 

 

12.1. Caso ainda não estejam disponíveis os valores dos índices necessários, serão 

considerados os últimos índices já disponíveis que correspondam ao mesmo período 

desejado. 

 

12.3  O reajuste de valores, correspondentes às parcelas do objeto entregues ou prestadas 

após o prazo original, será concedido apenas quando não configurado atraso. 

 

12.4 . A formalização do reajuste será realizada por apostilamento contratual. 

 

12.5  Caso o valor do contrato seja alterado em razão da concessão de reequilíbrio 

econômico- financeiro decorrente de fato superveniente e imprevisível, do qual decorra o 

reequilíbrio geral do valor do contrato, inclusive relacionado a perdas inflacionárias, a 

data-base para o próximo reajuste contratual passará a ser a data de início dos efeitos do 

reequilíbrio concedido. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
13.1 - Conforme Art. 155 da Lei 14.133/2021, o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.2 - Conforme Art. 156 da Lei 14.133/2021, serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não 

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
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da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e observará 

as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, 

de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de 

competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 

Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade 

de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de 

regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação o das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.3 - Conforme Art. 157 da Lei 14.133/2021, na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 

156 desta Lei, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação. 

13.4 - A aplicação das penalidades previstas nestas Cláusula é de competência exclusiva da Exma. Sra. 
Prefeita Constitucional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QURTA – DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES: 
 
14.1 – A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesma condições contratuais mediante termo aditivo, os 
acréscimos ou supressões que fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento), do 
valor inicial do contrato, de acordo com art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FISCAL DO CONTRATO: 
 
15.1 - Será Fiscal do referido Contrato o servidor(a) designado para esta função. 
 

DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DEFINIÇÕES: 

16.1  Para efeito deste contrato, são consideradas as seguintes definições: 

16.1.1 “ANPD - Autoridade Nacional de Proteção de Dados”: responsável por zelar, implementar e fiscalizar 

o cumprimento da LGPD e demais leis de proteção de dados no Brasil. 

16.1.2“Controlador”: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, a quem compete as decisões 

referentes ao Tratamento de Dados Pessoais. 

16.1.3 “Controladoria Conjunta”: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, a quem compete a 

determinação conjunta – comum ou convergente – de ‘finalidades e meios de tratamento de dados 

pessoais’, por meio de acordo que estabeleça as respectivas responsabilidades quanto ao cumprimento da 

LGPD. 

16.1.4 “Operador”: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o Tratamento de 

Dados Pessoais em nome do Controlador. 

16.15 “Agente de Tratamento”: Organização ou empresa atuantes como controlador ou operador de dados 

pessoais. 

16.16 “Titular”: pessoa física a quem se refere os Dados Pessoais que são objeto de tratamento. 

16.16.1 “Dados Pessoais”: dados ou informações relacionadas a uma pessoa física identificada ou 

identificável, assim como dados pessoais sensíveis, conforme definidos na LGPD. 

16.16.2 “Tratamento”: operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta, 

produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, 

processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, 

modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração. 

16.16.3 "Incidente": acesso não autorizado e situação acidental ou ilícita de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS: 

17.1 Para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados – Lei nº 13.709/2018 – na hipótese em razão do 

presente contrato, a CONTRATADA deverá realizar o tratamento de dados pessoais, como operador, 

adotando todas as medidas de segurança técnicas, jurídicas e administrativas aptas a proteger tais dados 

pessoais de acessos não autorizados ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, observando-

se os padrões mínimos definidos pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados e conformidade com o 

disposto nas legislações de proteção e privacidade de dados em vigor. As partes reconhecem que a 

CONTRATADA, na prestação de serviços do contrato principal, eventualmente pode realizar o tratamento 

de dados pessoais. Nessas atividades de tratamento, as partes reconhecem e acordam que a 

CONTRATANTE é o Controlador dos dados pessoais, podendo agir conjuntamente por meio de 

controladoria conjunta, enquanto a CONTRATADA é operadora dos dados pessoais.  

17.2 A CONTRATADA trata os dados pessoais exclusivamente em nome e sob as instruções da 

CONTRATANTE e/ou por seus controladores conjuntos, nos termos do contrato ou para cumprir com a 

legislação aplicável. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES RECIPROCAS: 
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18.1 Cada uma das partes concorda e garante que é individualmente responsável pelo cumprimento de 

suas obrigações decorrentes da LGPD e de eventuais regulamentações emitidas posteriormente pela 

ANPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTROLADORIA 

CONJUNTA: 

19.1  A CONTRATANTE e a CONTROLADORIA CONJUNTA garantem: 

19.1.1 Que os dados pessoais compartilhados, transferidos ou de qualquer forma disponibilizados para 

acesso e utilização pela CONTRATADA, de acordo com o contrato principal, foram coletados, transferidos 

e de qualquer forma tratados de acordo com as leis de privacidade e proteção de dados aplicáveis no Brasil. 

19.1.2 É capaz de cumprir com os direitos dos titulares garantidos pela LGPD. 

19.1.3 Cumpre com todos os princípios para tratamento de dados pessoais estabelecidos pela LGPD, o 

que significa que a CONTRATANTE e sua controladoria conjunta apenas compartilha, transfere ou 

disponibiliza para acesso da CONTRATADA, dados pessoais que são pertinentes, proporcionais e não 

excessivos em relação às finalidades do tratamento. 

19.1.3 Comunicarão a ANPD conforme os requisitos da LGPD em caso de incidente. 

19.1.5 Na hipótese em que for necessária a realização de tratamento de dados pessoais de titulares 

vinculados à CONTRATADA em razão do presente contrato, a CONTRATANTE deverá adotar medidas de 

segurança (técnicas, jurídicas, administrativas - Estratégica, Tática, Operacional e Comunicacional), aptas 

a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados ou de situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, 

observando-se os padrões mínimos definidos pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados e em 

conformidade com o disposto na legislação de proteção e privacidade em vigor. 

CLÁUSULA VIGESIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

20.1 A CONTRATADA somente poderá compartilhar, conceder acesso ou realizar o tratamento de dados 

pessoais por sistemas com empregados ou prestadores de serviços que tenham necessidade de realizar o 

tratamento de tais dados para as finalidades estritamente necessárias à execução do contrato. 

20.2  A CONTRATADA é responsável pelo uso indevido que seus colaboradores ou prestadores de serviços 

que fizerem dos dados pessoais, bem como por quaisquer falhas nos sistemas por ela empregados para o 

tratamento de dados. 

20.3A CONTRATADA se compromete em não fornecer, transferir ou disponibilizar dados pessoais a 

terceiros, a menos que com base em instruções explícitas, por escrito, da CONTRATANTE, ou por ordem 

de autoridade judicial, sob a condição de que, nesse último caso, informe a CONTRATANTE no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas após o recebimento de ordem judicial, ressalvadas as hipóteses legais de sigilo 

na investigação em que o tratamento sigiloso tenha sido expressamente exigido pela autoridade judicial, 

quando a CONTRATADA estará dispensada da comunicação à CONTRATANTE. 

20.4 - A CONTRATADA informará à CONTRATANTE todas as solicitações relacionadas aos dados 

pessoais que receber diretamente do titular dos dados em razão do presente contrato. 
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20.5A CONTRATADA deverá registrar as operações de tratamento de dados pessoais que realizar, bem 

como manter um inventário destes, onde deverá disponibilizar a CONTRATANTE e/ou seus controladores 

conjunto quando solicitado. 

20.6A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente à CONTRATANTE, caso considere que o 

tratamento de dados pessoais dadas pela CONTRATANTE e/ou seus controladores conjuntos viola a 

legislação de proteção e privacidade de dados; 

20.7A CONTRATADA deverá cessar o tratamento de dados pessoais realizado com base no presente 

contrato imediatamente após o seu término e, a critério exclusivo da CONTRATANTE, apagar, destruir ou 

devolver os dados pessoais que tiver obtido. 

20.8A CONTRATADA deverá permitir e adotar meios para que a CONTRATANTE e sua controladoria 

conjunta verifiquem a conformidade das práticas adotadas referente à proteção de dados pessoais, 

comprometendo-se a cooperar na hipótese de necessidade de realização do relatório de impacto de 

proteção de dados pessoais – RIPD. 

20.9Mediante solicitação da CONTRATANTE e/ou de sua controladoria conjunta, se compromete a 

conceder acesso a documentos e registros necessários para fins de verificação das obrigações previstas 

na LGPD. 

20.10 Quaisquer incidentes de segurança, incluídos, mas não limitados aos ataques por hackers e/ou 

invasões de qualquer natureza e/ou vulnerabilidades técnicas que exponham ou tenham o potencial de 

expor o ambiente onde se encontram hospedados dados pessoais deverão ser imediatamente 

comunicados pela CONTRATADA a CONTRATANTE, mesmo que se trate de meros indícios, guardando 

todos os registros (inclusive logs, metadados e outras evidências dos incidentes) e informando as 

providências adotadas, bem como os dados pessoais eventualmente afetados, atuando com colaboração 

e fornecendo toda a documentação necessária a qualquer investigação ou auditoria que venha a ser 

realizada. 

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA– DA ATUAÇÃO DA CONTROLADORIA CONJUNTA: 

21.1 A participação conjunta, comum ou convergente, na determinação de finalidades e dos elementos 

essenciais para a realização do tratamento de dados pessoais serão realizados pelo agente de tratamento. 

CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA – DO INVENTARIO DE DADOS PESSOAIS: 

22.1 O inventário deve identificar e categorizar cada espécie de dado pessoal tratado, além das seguintes 

informações: 

22.1.1descrição do tipo de operação realizada pela CONTRATADA, seu ciclo de vida dos dados tratados, 

(coleta, armazenamento, compartilhamento e todas as ações previstas no artigo 5° inciso X da Lei n° 

13.709/2018; 

22.2 a finalidade dos dados para cada operação realizada; 

22.3 fundamento legal e/ou consentimento para o tratamento; 

22.4  ciclo de vida do tratamento de dados; 

CLÁUSULA VIGESIMA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES: 

23.1 A CONTRATADA é responsável perante a CONTRATANTE por quaisquer danos causados em 

decorrência de:  
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23.1.1 violação de suas obrigações no âmbito deste aditivo; ou 

23.1.2 violação de qualquer direito dos titulares de dados, devendo ressarcir a CONTRATANTE por todo e 

qualquer gasto, custo, despesas, honorários advocatícios, custas processuais e/ou indenização/multa paga 

em decorrência de tal violação. 

CLÁUSULA VIGESIMA QUARTA – DO PRAZO DE RESCISÃO: 

24.1 Após o término do contrato principal, a CONTRATANTE pode requerer cópia dos dados pessoais que 

estejam nos sistemas e em posse da CONTRATADA, pelo prazo de 30 (trinta) dias após o término do 

contrato. 

24.2 Após esse período, caso a CONTRATANTE não se manifeste, a CONTRATADA realizará a 

eliminação, em definitivo de seu sistema, de qualquer registro dos dados pessoais, exceto na medida em 

que o seu armazenamento pela CONTRATADA seja exigido pela legislação aplicável. Nos casos de dados 

pessoais arquivados em sistemas de backup que são mantidos de forma isolada e inalterável para garantia 

da segurança do sistema, a CONTRATADA excluirá os dados pessoais de acordo com as políticas de 

exclusão e gestão de backup. 

24.3 Caso a CONTRATANTE requeira a cópia dos dados pessoais, no momento que a CONTRATADA 

concluir a disponibilização, a CONTRATANTE deve assinar um termo de aceite reconhecendo que a 

devolução ocorreu nos termos deste aditivo e que a CONTRATADA não possui qualquer obrigação 

adicional. 

CLÁUSULA VIGESIMA QUINTA – DO FORO: 

25.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Areia Branca, Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir quaisquer 
dúvidas deste Contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
25.2 - E para firmeza e validade, e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é expedido 
o presente contrato em 02 (duas) vias, que lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes 
e pelas testemunhas abaixo identificadas. 

 
Grossos/RN, _____ de __________ de ____. 

 
____________________________________ 

CINTHIA SONALE SILVA ALVES E SOUZA 
PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

__________________________ 

P/ CONTRATADA 

 
T E S T E M U N H A S: 
 
 
1ª) ___________________________________ 
NOME  

CPF Nº _________________-____ 
 
2ª) ___________________________________ 

NOME 
CPF Nº _________________-____ 
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PROCESSO Nº 1015137/2025 

Concorrência Eletrônica Nº 6/2025 
 
 

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 

Referência: Concorrência Eletrônica nº ---/2025 

OBJETO: ______________________________ 

A empresa ______________________, CNPJ/MF n° ___________, sediada 
_________________________, através de seu representante legal, declara sob as 
penas da lei que: 
 

✓ Assume inteira e completa responsabilidade pelo(a) prestação dos serviços, nos 
prazos, forma e condições editalícios, sujeitos à fiscalização do Município de 
Grossos/RN; 

 
✓ Não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18 (dezoito) 

anos, atuando em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal 
de 1988; 

 
✓ Não existem fatos supervenientes impeditivos de sua participação na presente 

licitação; 
 

✓ Tem pleno conhecimento e aceita integralmente os termos do edital da 
Concorrência nº 6/2025; 

 
✓ Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes 

políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela contratação; 
 

✓ Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o 
segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela contratação. 
 

✓ Informa os dados pessoais do representante legal que assinará o Contrato, 
como: Nome completo, profissão, cargo que exerce na empresa, estado civil, 
endereço do domicilio, número do CPF e RG, bem como o email e o número de 
telefone para contatos.  

 
✓ A exequibilidade dos preços da proposta após a fase de lances objeto deste 

Licitação, nas condições exigidas no respectivo Termo de referência/projeto 
básico. 
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✓ Assume inteira responsabilidade pela autenticidade e veracidade das certidões 

apresentadas e que se submete às condições do Edital, em todas as fases da 

licitação. 

✓ Sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
 

✓ Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas.  
 

✓ Atende as condições e observará as normas e regulamentos do Programa Minha 
Casa Minha Vida para contratação junto aos agentes financeiros autorizados. 
 

✓ Cumpre plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos no Edital da 
Licitação em epígrafe. 
 
Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus 

efeitos de direito. 
 

(Local e data) 
 

________________________________________________________ 
NOME, ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 

LEGAL DA EMPRESA 
 
 

 


